
 

 

 
CONTRATO 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 600/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado Pelo presente instrumento, 

o MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS – RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede na Rua Jacarandá, nº 100, Centro CASTANHEIRAS - 

RO, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor CÍCERO APARECIDO GODOI, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 3**.***.***-87, residente e domiciliado na Rua do Jambo, nº 

1006, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras - RO, CEP 76.948-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado PSVS COM. DE PROD. MEDICOS ODONTOLOGICO 

HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 57.628.209/0001-11, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, ambos têm por certo e contratado com base nos seguintes fundamentos legais: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL, E PARA SUPRIR 

AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, processado nos autos do processo 
administrativo nº 600/2025, cujo objeto, quantidade, preço unitário e total, em que o 
contratado se compromete a entregar segue abaixo: 

 

 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 3 32443 KIT CALIBRADOR BIOQUIMICO LINHAS DE CONTROLE, PARA O KIT 30 30,00 900,00 

1 8 32448 REAGENTE DIALYSE I3 1000ML - REAGENTE DIALYSE I3 PARA E KIT 12 245,00 2.940,00 

1 9 31107 REAGENTE DIATON 10L - REAGENTE DIATON I 10 LITROS, PARA UNID 24 160,00 3.840,00 

1 10 32449 KIT COLESTEROL TOTAL, METÓDO ENZIMATICO COLORIMETRI KIT 12 80,00 960,00 

1 13 32452 KIT COMTROLE PATOLOGICO BIOQUIMICO ALTERADO, LINHAS KIT 30 30,00 900,00 

1 14 32453 KIT COMTROLE PATOLOGICO BIOQUIMICO NORMAL, LINHAS D KIT 30 30,00 900,00 

1 20 31118 TUBO DE ENSAIO EM VIDRO NEUTRO, RESISTENTE ATÉ 121°C, A PCT 5 300,00 1.500,00 

1 23 32460 KIT CK-NAC DESTINADO A DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE KIT 5 130,00 650,00 

1 26 32463 KIT REGENTE EDTA, É UM COMPOSTO ORGÂNICO QUE FORMA CX 5 40,00 200,00 

1 29 32466 CÂMARA DE NEUBAUER ESPELHADO, FABRICADA EM VIDRO Ó UND 1 280,00 280,00 

1 30 32467 TUBO PARA CONGELAMENTO 16 X 58MM, TAMPA DE ROSCA EX PC 12 130,00 1.560,00 

1 32 32469 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 100UL, PIPETADOR MANUAL M UND 2 80,00 160,00 
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1 33 32470 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 50UL, PIPETADOR MANUAL MO UND 2 80,00 160,00 

1 34 32471 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 25UL, PIPETADOR MANUAL MO UND 2 80,00 160,00 

1 35 32472 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 20UL, PIPETADOR MANUAL MO UND 2 80,00 160,00 

1 36 32473 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 10UL, PIPETADOR MANUAL MO UND 2 80,00 160,00 

1 37 32474 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 200UL, PIPETADOR MANUAL M UND 2 80,00 160,00 

1 38 32475 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 1000UL, PIPETADOR MANUAL UND 2 80,00 160,00 

1 39 32476 PONTEIRA DE 1000UL TIPO GILSON FEITO DE POLIPROPILENO V PCT 12 18,00 216,00 

1 41 32478 CRONOMETRO, CONTAGEM MÁXIMA DE CRONÓGRAFO: 23HR, UND 2 190,00 380,00 

1 44 32481 CURATIVO FITA MICROPOROSA, NÃO TECIDO, SEM LÁTEX E SO UND 10 7,00 70,00 

1 45 32482 LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICA, LÁTEX DE BOR UND 20 20,00 400,00 

1 46 32483 KIT TESTE RÁPIDO BETA-HCG- 100 TESTES, TRIAGEM QUANTIT UND 6 50,00 300,00 

1 50 32487 LAVA OLHOS PORTÁTIL OFTALMOLÓGICO, COMPOSTO POR UM UND 2 75,00 150,00 

1 51 32488 SUPORTE ACRÍLICO PARA LÂMINA DE MICROSCÓPIO 24 DIVISÓ UND 2 28,00 56,00 

1 52 32490 KIT PROTEINAS TOTAIS, MÉTOD BIURETO COLORIMETRICO DE UND 7 44,00 308,00 

1 53 32491 PARASITO FILTRO, PENEIRA DESCARTÁVEL PARA EXAMES PAR UND 8 80,00 640,00 

1 55 32493 ESTANTE PARA 40 TUBOS DE ENSAIO DE 21MM PLÁSTICO UND 2 30,00 60,00 

1 57 32495 KIT LIPASE DIRÉTO MÉTODO ENZIMATICO COLORIMETRICO, PA UND 7 550,00 3.850,00 

1 58 32496 KIT LDL, REAGENTE DIAGNOSTICO PARA DETERMINAÇÃO QUA UND 7 180,00 1.260,00 

Total: 23.440,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Termo de contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura, e sua 

duração ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário. 

2.2. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita 

execução do objeto nos termos pactuados entre as partes, ressalvados os casos referentes às 

garantias do objeto, que extrapolam o referido prazo de vigência. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.2. O Termo de Referência; 

3.3. O Edital da Licitação; 

3.4. A Proposta do contratado; 

3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. LOCAL DE ENTREGA: Sede da Prefeitura Municipal de Castanheiras- RO, Avenida 

Jacarandá, nº100, Centro de Castanheiras-RO. 

4.2. O Prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 
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5.1. Os Materiais deverão ser entregues de acordo com o pedido do profissional responsável, no 

almoxarifado local da prefeitura no endereço av jacaranda / numero 100 / cep 76948000 a entrega 

pode ser feita entre as 07:30 e as 13:30 de segunda a sexta, após esse horário não se encontra o 

funcionário. 

5.2. Após a conclusão da licitação abertura e empenhos dos processos Filhotes e entregues as 

ordens de fornecimentos, a(s) empresa(s) ter(ão) prazo de 30 dias para entregar as mercadorias com 

os pedidos. 

5.3. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 5.1, contado a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email, 

sendo que, será considerado como recebido o email encaminhado. 

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

5.5. Não será admitida a e n t r e g a d o s ma t e r i a is pela vencedora, sem que esta esteja de posse 

da respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas 

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

6.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

6.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

6.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

 

 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

6.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em 

desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

6.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. 

Tudo em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 

Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO. 

6.8. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

6.9. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços dos produtos, objeto do presente contrato têm por base a proposta apresentada pela 

CONTRATADA; 

17.2. O preço do presente contrato poderá ser ALTERADO, conforme o caso, para mais ou para 

menos, nas hipóteses, expressamente, previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, a qualquer tempo, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, visando 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço contratado, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico inicial do contrato, tudo em conformidade com o art. 124, inc. 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Deverá ser adotado o índice de inflação com a menor variação no período, dentre os 

seguintes: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP/IBGE), 

considerando-se como data base para o primeiro reajuste a data da apresentação da proposta. 

7.4. A revisão dos preços quando solicitada pela CONTRATADA, deverá apresentar as 

 

 

justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes 

documentos: 

7.4.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente contratados, devendo demonstrar quais os itens da planilha de custos; 

7.4.2. Cópia autenticada da(s) nota(s) fiscal(is) e outros elementos comprobatórios para a 

formação do novo preço. 

7.5. Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os praticados no 

mercado; 

7.6. Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro inicialmente pactuada; 

7.7. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a partir da data da 

assinatura do respectivo termo aditivo ou apostilamento, com efeitos financeiros da data da 

solicitação da contratada; 

7.8. Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação dos serviços deverá ser feita de 

forma continuada, sob o preço contratado. 

 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

 

 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12. 1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Médici/RO, para dirimir os eventuais litígio e 

dúvidas que possam surgir. 

E, por assim estarem certos e contratados assinam o presente instrumento particular de contrato em 

02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 

Castanheiras/RO, 02 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO 

CÍCERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 

 
 

PSVS COM. DE PROD. MEDICOS ODONTOLOGICO HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS LTDA 

 

 

 

5.1. Os Materiais deverão ser entregues de acordo com o pedido do profissional responsável, no 

almoxarifado local da prefeitura no endereço av jacaranda / numero 100 / cep 76948000 a entrega 

pode ser feita entre as 07:30 e as 13:30 de segunda a sexta, após esse horário não se encontra o 

funcionário. 

5.2. Após a conclusão da licitação abertura e empenhos dos processos Filhotes e entregues as 

ordens de fornecimentos, a(s) empresa(s) ter(ão) prazo de 30 dias para entregar as mercadorias com 

os pedidos. 

5.3. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 5.1, contado a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email, 

sendo que, será considerado como recebido o email encaminhado. 

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

5.5. Não será admitida a e n t r e g a d o s ma t e r i a is pela vencedora, sem que esta esteja de posse 

da respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas 

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

6.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

6.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

6.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

 

 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
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CONTRATO 22/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 600/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado Pelo presente instrumento, o 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS – RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede na Rua Jacarandá, nº 100, Centro CASTANHEIRAS - RO, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor CÍCERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF nº 3**.***.***-87, residente e domiciliado na Rua do Jambo, nº 1006, Bairro 

Centro, na cidade de Castanheiras - RO, CEP 76.948-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado CYN SERVICE DIAGNOSTICA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 26.093.205/0001-52, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, ambos têm por certo e contratado com base nos seguintes 

fundamentos legais: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL, E PARA SUPRIR 

AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, processado nos autos do processo 

administrativo nº 600/2025, cujo objeto, quantidade, preço unitário e total, em que o contratado se 

compromete a entregar segue abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ITEM(S) 

Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 
32441 KIT ACIDO URICO, METÓDO ENZIMATICO 

COLORIMETRICO, PA 
KIT 12 52,98 635,76 

32442 ASLO/ ASO-LÁTEX. (5ML 200 TESTES) 2 X 2,5ML 
CONTROLE POSI 

KIT 5 69,54 347,70 

32444 KIT CREATININA CINÉTICA, METÓDO PRICATO 
ALCALINO, PAR 

KIT 12 65,20 782,40 

32445 KIT FATOR REUMATOIDE. KIT TESTE 
IMUNOTURBIDIMÉTRICO P 

KIT 5 47,91 239,55 

32446 KIT GLICOSE, METÓDO ENZIMATICO 
COLORIMETRICO, PARA D 

KIT 24 38,38 921,12 

32447 KIT PCR CONTROLE POSITIVO: 1 X 0,5ML 
CONTROLE NEGATIVO 

KIT 5 60,22 301,10 

32450 KIT GAMA GT, MÉTODO CINÉTICO UV, PARA 
DETERMINAÇÃO B 

KIT 12 106,44 1.277,28 

32451 KIT FOSFTASE ALCALINA, MÉTODO CINÉTICO UV, 
PARA DETER 

KIT 7 61,14 427,98 

31113 TIRAS REAGENTES PARA URINA COM 10 ÁREAS 
100X1. TIRAS PL 

CX 5 38,21 191,05 

32454 KIT AST/TGO, MÉTODO CINÉTICO UV, PARA 
DETERMINAÇÃO BI 

KIT 12 43,10 517,20 

32455 KIT ALT/TGP, MÉTODO CINÉTICO UV, PARA 
DETERMINAÇÃO BIO 

KIT 12 45,14 541,68 

32456 KIT TRIGLICERIDEOS, METÓDO ENZIMATICO 
COLORIMETRICO, 

KIT 12 97,40 1.168,80 

32457 TROPONINA. KIT DE REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO RÁPIDA 

KIT 5 67,37 336,85 

32458 KIT URÉIA UV, METÓDO ENZIMATICO 
COLORIMETRICO UREAS 

KIT 24 55,04 1.320,96 

32459 VDRL PRONTO PRA USO 6ML. ANTÍGENO PRONTO 
PARA USO PA 

CX 6 34,41 206,46 

32461 KIT AMILASE DIRETA CNP CINÉTICO ALFA-
AMILASE, MÉTODO 

KIT 8 188,83 1.510,64 

32462 KIT TIPAGEM SANGUÍNEA ABO E RH 10 ML O 
IMUNO RÁPIDO TI 

CX 5 99,78 498,90 

32464 LÂMINA PARA MICROSCÓPIO PONTA FOSCA 50 
UNIDADES 26.0 X 

CX 30 6,84 205,20 

32465 LAMINULA PARA MICROSCÓPIO 22 X 22 COM 100 
UNIDADES. FA 

CX 30 4,98 149,40 

32468 TUBO CÔNICO POLIPROPILENO PP 12ML; 
GRADUADO; FUNDO C 

PC 1 112,26 112,26 

32477 PONTEIRA DE 0 A 200UL TIPO GILSON FEITO DE 
POLIPROPILENO 

PCT 12 14,72 176,64 

32484 SOLUÇÃO DETERGENTE ENZIMÁTICA 
ESPECIALMENTE DESEN 

UND 12 24,52 294,24 

32485 KIT BILIRRUBINA TOTAL, MÉTODO DMSO, PARA 
DETERMINAÇÃ 

KIT 12 70,92 851,04 

32486 KIT BILIRRUBINA DIRETA, MÉTODO DMSO, PARA 
DETERMINAÇ 

KIT 12 70,92 851,04 

32492 SOLUÇÕ DE LIMPEZA DESTINADA A LIMPEZA DE 
TUBULAÇÕES 

UND 8 181,21 1.449,68 

32494 KIT REAGENTE PARA CÁLCIO REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃ 

UND 12 91,91 1.102,92 

32497 KIT COLESTEROL HDL DIRETO, METÓDO 
ENZIMATICO COLORI 

UND 14 320,78 4.490,92 

32498 KIT MAGNÉSIO MONO: REAGENTE PARA KIT 7 60,27 421,89 

 

DETERMINAÇÃO QUA 
32499 COLETOR DE URINA SEM PA NÃO ESTÉRIL A 

GRANEL TAMPA BR 
PCT 30 30,17 905,10 

32500 GARROTE DESCARTÁVEL PARA FLEBOTOMIA EM 
TIRAS, DIMEN 

UND 5 22,22 111,10 

 22.346,86 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Termo de contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura, e sua 

duração ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário. 

2.2. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita 

execução do objeto nos termos pactuados entre as partes, ressalvados os casos referentes às garantias 

do objeto, que extrapolam o referido prazo de vigência. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.2. O Termo de Referência; 

3.3. O Edital da Licitação; 

3.4. A Proposta do contratado; 
 
 

 

 

DETERMINAÇÃO QUA 
32499 COLETOR DE URINA SEM PA NÃO ESTÉRIL A 

GRANEL TAMPA BR 
PCT 30 30,17 905,10 

32500 GARROTE DESCARTÁVEL PARA FLEBOTOMIA EM 
TIRAS, DIMEN 

UND 5 22,22 111,10 

 22.346,86 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Termo de contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura, e sua 

duração ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário. 

2.2. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita 

execução do objeto nos termos pactuados entre as partes, ressalvados os casos referentes às garantias 

do objeto, que extrapolam o referido prazo de vigência. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.2. O Termo de Referência; 

3.3. O Edital da Licitação; 

3.4. A Proposta do contratado; 
 
 

 

 

3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. LOCAL DE ENTREGA: Sede da Prefeitura Municipal de Castanheiras- RO, Avenida 

Jacarandá, nº100, Centro de Castanheiras-RO. 

4.2. O Prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 

5.1. Os Materiais deverão ser entregues de acordo com o pedido do profissional responsável, no 

almoxarifado local da prefeitura no endereço av jacaranda / numero 100 / cep 76948000 a entrega 

pode ser feita entre as 07:30 e as 13:30 de segunda a sexta, após esse horário não se encontra o 

funcionário. 

5.2. Após a conclusão da licitação abertura e empenhos dos processos Filhotes e entregues as ordens 

de fornecimentos, a(s) empresa(s) ter(ão) prazo de 30 dias para entregar as mercadorias com os 

pedidos. 

5.3. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 5.1, contado a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email, 

sendo que, será considerado como recebido o email encaminhado. 

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

5.5. Não será admitida a e n t r e g a d o s ma t e r i a is pela vencedora, sem que esta esteja de posse 

da respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente 

certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas 
 
 
 

 

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 

e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

6.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

6.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

6.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

6.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em 

desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

6.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 

em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 

Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO. 

6.8. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

6.9. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços dos produtos, objeto do presente contrato têm por base a proposta apresentada pela 

CONTRATADA; 

17.2. O preço do presente contrato poderá ser ALTERADO, conforme o caso, para mais ou para 

menos, nas hipóteses, expressamente, previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, a qualquer tempo, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, visando 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço contratado, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico inicial do contrato, tudo em conformidade com o art. 124, inc. 

 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Deverá ser adotado o índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes: 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP/IBGE), considerando-se 

como data base para o primeiro reajuste a data da apresentação da proposta. 

7.4. A revisão dos preços quando solicitada pela CONTRATADA, deverá apresentar as 

justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes 

documentos: 

7.4.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente contratados, devendo demonstrar quais os itens da planilha de custos; 

7.4.2. Cópia autenticada da(s) nota(s) fiscal(is) e outros elementos comprobatórios para a formação 

do novo preço. 

7.5. Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os praticados no 

mercado; 

7.6. Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro inicialmente pactuada; 

7.7. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a partir da data da 

assinatura do respectivo termo aditivo ou apostilamento, com efeitos financeiros da data da 

solicitação da contratada; 

7.8. Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação dos serviços deverá ser feita de forma 

continuada, sob o preço contratado. 

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
 
 
 
 

 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 

 

 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
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todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
 

 

 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12. 1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Médici/RO, para dirimir os eventuais litígio e 

dúvidas que possam surgir. 

E, por assim estarem certos e contratados assinam o presente instrumento particular de contrato em 

02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 

Castanheiras/RO, 02 de outubro de 2025.               
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO 

CÍCERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 
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3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. LOCAL DE ENTREGA: Sede da Prefeitura Municipal de Castanheiras- RO, Avenida 

Jacarandá, nº100, Centro de Castanheiras-RO. 

4.2. O Prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 

5.1. Os Materiais deverão ser entregues de acordo com o pedido do profissional responsável, no 

almoxarifado local da prefeitura no endereço av jacaranda / numero 100 / cep 76948000 a entrega 

pode ser feita entre as 07:30 e as 13:30 de segunda a sexta, após esse horário não se encontra o 

funcionário. 

5.2. Após a conclusão da licitação abertura e empenhos dos processos Filhotes e entregues as ordens 

de fornecimentos, a(s) empresa(s) ter(ão) prazo de 30 dias para entregar as mercadorias com os 

pedidos. 

5.3. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 5.1, contado a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email, 

sendo que, será considerado como recebido o email encaminhado. 

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

5.5. Não será admitida a e n t r e g a d o s ma t e r i a is pela vencedora, sem que esta esteja de posse 

da respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente 

certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas 
 
 
 

 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 081/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: R TREVIZAN SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, pessoa jurídica direito privado, devidamente inscrita no CPNJ 
40.146.736/0001-97, situada à Rua/AV AZARIAS BUENO DE CAMPO  nº 104, CEP nº 
86975-000, Bairro: JARDIM PINHEIRO, JANDAIA DO SUL/PR, nesse ato legalmente 
representada pelo(a) Srº (a) ROSANGELA TREVIZAN, Brasileiro, portador do CPF nº 
***.807.***-10, RG nº ***00*7-4 SSP/PR. 
 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT TOTAL  

147 68,00 UNID 

Perfurador de Papel, 02 Furos, 
Metálico, Capacidade para 
perfurar até 25 folhas de papel 
75g/m2, Dimensões aproximadas: 
do furo: 6mm; Distancia dos furos: 
80mm, Com margeador plástico) 
91x112x45mm; A 

MASTER 
PRINT R$ 15,00 R$ 1.020,00 
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151 108,00 PCT 

Pincel marcador para quadro 
branco ponta em acrílico macia, 
escrita 2,0 mm, nas opçõe sde 
cores Azul, Vermelha ou Preto,  
PACOTE C/ 12 Unidades 

MASTER 
PRINT R$ 20,00 R$ 2.160,00 

175 112,00 UNID 

TESOURA GRANDE (CABO 
PLÁSTICO, PONTA EM AÇO 
INOX) 

MASTER 
PRINT R$ 5,20 R$ 582,40 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
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3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 

  

 

contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela 
secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, 
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 

  

 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 
preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

  

 

6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que 
vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; III - seja demonstrado nos 
autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 

  

 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorram requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 
 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em 
seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou 
na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, 
Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

  

 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 

 

 

 

 

 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

R TREVIZAN SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
40.146.736/0001-97 

ROSANGELA TREVIZAN 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de outubro de 2025 - Correio Popular8

(Da Redação) A 
delegação rondoniense 
segue colecionando 
conquistas no segun-
do bloco dos Jogos 
Escolares Brasileiros 
(JEBs) 2025, realizados 
em Uberlândia (MG). 
Na sexta-feira (17), 
estudantes-atletas do 
estado garantiram me-
dalhas em diferentes 
modalidades indivi-
duais, demonstrando 
evolução técnica e 
dedicação nas competi-
ções nacionais.
No taekwondo, a jovem 
Alice Cristine, de 13 
anos, conquistou a 
medalha de prata 
na série prata, após 
eliminar adversárias de 
escolas tradicionais do 
taekwondo brasileiro, 
incluindo representan-
tes de Goiás e Santa 
Catarina. No judô, 
Vitchenzo Lima, de 
14 anos, brilhou ao 
conquistar o ouro na 
série prata, enquanto 
Samuel Montreuil, 
garantiu o bronze na 
mesma categoria.
A ginástica rítmica 
teve um feito inédito: a 
atleta Kiara Carvalho, 
de Vilhena, tornou-se 
a primeira rondonien-
se a conquistar uma 
medalha individual na 
modalidade. Além da 
conquista histórica, a 
equipe de Rondônia 

também garantiu o 
bronze na série bronze 
por equipe, marcando 
o avanço técnico da 
ginástica rítmica escolar 
no estado.
Já Nicolly Oliveira, do 
município de Arique-
mes, conquistou o ouro 
na série bronze na 
prova de lançamento 
do disco, ampliando o 
número de medalhas da 
delegação rondoniense. 
O arremesso que ga-
rantiu a vitória foi desta-
que entre as competido-
ras: a estudante-atleta 
de Ariquemes alcançou 
a marca de 28 metros e 
43 centímetros, consi-
derada a quarta melhor 
de toda a competição. 
Apesar de não ter ido 
bem na classificatória, 
o que a levou para a 
série bronze, a atleta se 
superou na final.
A titular da Secretaria 
Estadual da Educação 
(Seduc), Albaniza 
Oliveira, ressaltou 
que “o esporte escolar 
tem proporcionado 
novas oportunidades 
para nossos alunos e 
fortalecido o vínculo 
entre escola, família 
e comunidade. Esses 
resultados são fruto de 
um trabalho conjunto 
que valoriza o talento e 
o potencial dos nossos 
jovens”. Com informa-
ções da Assessoria.

JEBs

Atletas conquistam 
novas medalhas

No judô Vitchenzo Lima, conquistou o ouro, 
e Samuel Montreuil, garantiu o bronze

Foto: Assessoria/Divulgação
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 007/2025 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital nº 001/SEMAD/SEMUSA/2025 
   

O Secretário Municipal de Administração – Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  Memorando Circular n.158 
DMAC/SEMUSA/2025, e considerando que os candidatos convocados através do Edital de 
Convocação nº 006/2025, não compareceram, e atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da 
Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, nos termos dos art. 217/229, e seguintes da Lei 
Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005 e suas alterações, TORNA 
PÚBLICA a CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/SEMAD/SEMUSA/2025, para fins de Contratação por Prazo 
Determinado, sob Regime Jurídico Especial de Direito Administrativo,  submetido ao Regime Geral de 
Previdência Social (INSS), objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com lotação imediata na Rede Municipal de Saúde, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
   
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2025, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 
de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de 
conferência no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação da convocação, ou seja no prazo 
de 21/10 á 03/11/2025, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 

2. Os candidatos que entregarem documentos até o dia 31 de Outubro, a Assinatura do Contrato e início das 

atividades somente se dará na data de 03/11/2025, visto o encerramento da Folha de pagamento de julho, devido 

as normas e exigências do eSocial, e o candidato (a) será encaminhado (a) imediatamente, após assinatura do 

Contrato a Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. 

 

3. Para acessar o Edital na integra e relação de documentos exigidos o candidato deverá acessar os 

Endereços eletrônicos: https://domjp.com.br e http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/, 

locais estes onde poderão ser lido e retirada cópia completa do Edital e/ou relação dos candidatos e 

documentos exigidos para posse. 

  
Ji-Paraná/RO, 20 de Outubro de 2025. 

 
 

      ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA 
           Secretário Municipal de Administração- Interino 

         Dec. nº 2220/GAB/PM/JP/2025 
                                                                    

 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/DCL/2025.

Processo Nº 1282/SEMAD/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS PARA ATENDER 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERINGUEIRAS/RO.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA: 23/10/2025 ÀS 08h00min- (HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA – DF) FINAL DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$25.449,12 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
doze centavos)

Os interessados devem atender a todas as exigências do Termo de Referência, que está dispo-
nível para consulta na integra no site: http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados na plataforma LICITANET www.
licitanet.com.br ou por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário especulado na 
forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras dará continuidade na aquisição 
com as cotações de preços dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Aviso de abertura de Dispensa serão 
prestados pela Equipe de Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através do e-
-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 20 de outubro de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

Extrato da Ata de Registro de Preços Ata 
nº 016/SUPEL/2025

Processo nº 1159.02.02-2025/SEMED
Pregão Eletrônico nº 020/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: BARBOZA & PEREIRA GRAFICA E ACES-
SORIOS LTDA - ME

Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER E TINTAS 
PARA IMPRESSORAS, a fim de atender as unidades da 
rede municipal de Educação – SEMED, vinculada a Prefeitura 
Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, para um período de 12 
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor global R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 20/10/2025

Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Mauri Vidal Ribeiro - Secretário Municipal de Educação 
– Interveniente 
BARBOZA & PEREIRA GRAFICA E ACESSORIOS 
LTDA – ME

Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços Ata 
nº 017/SUPEL/2025

Processo nº 1159.02.02-2025/SEMED
Pregão Eletrônico nº 020/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: DOUGLAS WILKERSON SOUZA DE MA-
TOS - MEI

Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER E TINTAS 
PARA IMPRESSORAS, a fim de atender as unidades da 
rede municipal de Educação – SEMED, vinculada a Prefeitura 
Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, para um período de 12 
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor global R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 20/10/2025

Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Mauri Vidal Ribeiro - Secretário Municipal de Educação 
– Interveniente 
DOUGLAS WILKERSON SOUZA DE MATOS - MEI 

Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA
 DE CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA 

O empreendimento ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA – 
ME, localizado na Rua C, S/N°, Bairro Setor 08, no município 
de JARU/RO, CNPJ:03.397.264/0001-19, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Am-
biental - SEDAM a OUTORGA DE RECURSOS HÍDRI-
COS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
referente à atividade: Abate de Bovinos.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA

O empreendimento ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA – 
ME, localizado na Rua C, S/N°, Bairro Setor 08, no município 
de JARU/RO, CNPJ: 03.397.264/0001-19, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental - SEDAM a LICENÇA PRÉVIA DE POÇO 
TUBULAR PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA, referente à 
atividade: Abate de Bovinos. 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O empreendimento ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA – 
ME, localizado na Rua C, S/N°, Bairro Setor 08, no município 
de JARU/RO /, CNPJ:03.397.264/0001-19, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental - SEDAM a LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
DE POÇO TUBULAR PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA, 
referente à atividade: Abate de Bovinos.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA OPERAÇÃO

O empreendimento ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA – 
ME, localizado na Rua C, S/N°, Bairro Setor 08, no município 
de JARU/RO, CNPJ: 03.397.264/0001-19, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Am-
biental - SEDAM a LICENÇA DE OPERAÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA, referente à 
atividade: Abate de Bovinos.

https://www.correiopopular.news

69-3421-6853 ou 69-3421-3010

 redacao@correiopopular.net
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de outubro de 2025 - Correio Popular2-2

TERMO DE REVOGAÇÃO 
Processo n. 0000870.05.01/2.025

Pregão Eletrônico nº 52/2025   
Edita 81/2025
SRP 35/2025                                                                                            
              O SECRETÁTIO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DE SANTA LUZIA D’OESTE-RO, no uso de suas atribui-
ções legais e
Considerando, que o princípio da autotutela estabelece que a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios 
atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando 
inconvenientes ou inoportunos. Assim, a Administração não 
precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, 
podendo fazê-lo diretamente.
CONSIDERANDO o despacho do Agente de Contatação 
referente ao ID 28º - 1.188.E73, dentro do processo. 
  RESOLVE:
REVOGAR a publicação do Aviso de Licitação do PE 52/2025 
publicado no CINDE/RO e Murais da Prefeitura e Câmara 
Municipal.

Santa Luzia D’Oeste-RO, 20 de outubro de 2025.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

PEDIDO DE LICENÇA INSTALAÇÃO  
PARA AMPLIAÇÃO DA PISCICULTURA 

O Sr. Wilson Santos da Silva, inscrito no CPF nº. 
255.053.271-68 e RG nº. 317.098 – SSP/MT, residente e 
domiciliado no município de Ouro Preto do Oeste – RO, 
torna público que requereu junto à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, a solicitação da 
emissão da Licença de Instalação para AMPLIAÇÃO DE 
1,0570 HA na piscicultura, localizada Lote 36 da Gleba 54 
e Lotes 37 e 39 da Gleba 55, PF Jaru Ouro Preto, linha 
74, situado no município de Mirante da Serra – RO, tendo 
assessoria ambiental prestada pelo Escritório WM Florestal 
(wmflorestal.ro@gmail.com).

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 58/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da 
Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR 
PREÇO, tendo como objeto a: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS INJETÁVEIS E OUTROS PARA FARMÁCIA 
BÁSICA MUNICIPAL.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 3018/2025 
(SEMUSA)
b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
c) ABERTURA: 31/10/2025 às 9h40 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$14.526.077,14 (Quatorze 
milhões, quinhentos vinte seis mil, setenta sete reais e qua-
torze centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 63/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da 
Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
PERMANENTES DE INFORMÁTICA.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 1809/2025 
(SEGPLAN)
b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
c) ABERTURA: 31/10/2025 às 12h40 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$73.366,33 (Setenta três mil, 
trezentos sessenta seis reais e trinta três centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal CICERO APARECIDO GODOI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            74/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : ESTIMATIVO PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA E SÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ENERGISA RONDONIA - DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 
CNPJ/CPF: 05.914.650/0001-66 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ESTIMATIVA DE ENERGIA 

ELETRICA 
 1 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 28.000,00 

 
Castanheiras-RO, 20 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal CICERO APARECIDO GODOI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1/2025 
b) Licitação Nrº             :            73/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : DESPESA REFERENTE A ESTIMATIVO PARA PAGAMENTO 

DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE AGUA TRATADA 
ESGOTO E SÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
CNPJ/CPF: 05.914.254/0001-39 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 FORNECIMENTO DE ÁGUA 

TRATADA. 
 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.000,00 

 
Castanheiras-RO, 20 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 044/PJM/2025
Processo Administrativo: N° 00534.07.01-2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: DENISE VIEIRA RAMOS DE CASTRO 
02089835206.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE MARMITAS 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS, DESTINADAS 
AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DAS 
SECRETARIAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA; SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ADMINISTRAÇÃO, 
PACIENTES E EQUIPE PLANTONISTA); SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
TRABALHO; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE; BEM COMO O GABINETE 
DO PREFEITO, QUANDO EM ATIVIDADES EXTERNAS, 
FORA DA SEDE DO PAÇO MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TER-
MO DE REFERÊNCIA) e Termo de Referência e Edital do 
Chamamento Público n. 003/2025. 

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 891.388,00 (oito-
centos e noventa e um mil e trezentos e oitenta e oito reais).

Prazo: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado, nos termos da lei.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 20 de Outubro 
de 2025. 

Assinam:
DENISE VIEIRA RAMOS DE CASTRO 02089835206.
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 

 

Sicoob.com.br  
Av. Ayrton Senna, nº 1109, Setor 01, CEP: 76.880-000 - Buritis - RO  
Tel: 69 3238-3561 

            À 

             Lucimar Souza de Oliveira, 

 

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Sra. Lucimar Souza de Oliveira, das datas designadas 
para realização dos leilões do imóvel descrito abaixo que serão realizados:   

PRIMEIRA VENDA:  03 de Novembro de 2025 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ R$ 1.657.694,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais). 
  
O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (Cinco por Cento) do lance vencedor. O valor da comissão do leiloeiro não 
compõe o valor do lance ofertado. A forma de pagamento aceita será somente à vista.   

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel rural denominado linha 72, lote 56, gleba 01, PA Jatobá, Estância 
WCHL, Buritis/RO com área total de 52,0947ha, tendo como benfeitorias agregadas, formada em 
pastagem com aguadas permanentes, cercado por estacas em madeira de lei, de 4 em 4 metros com 6 
fios de arame liso, curral medindo 300m², remanga em madeira de 1600m², casa em madeira e alvenaria 
medindo 104m² (8x13m), tulha em madeira com 28m². Apresenta relevo plano levemente ondulado em 
pequenas partes, com grande potencial para agropecuária, possui infraestrutura para implantação de 
lavoura branca e afins, possuindo 40ha de área apta ao plantio de lavoura artificial e pastagem, cercado 
nas laterais, frente, fundos e com diversas repartições totalizando 5Km de cerca, possuindo mais 2 
aguadas permanentes cruzando a propriedade beneficiando o rebanho. Matrícula sob nº 8288 perante o 
CRI de Buritis/RO. 

A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.  

  
HAVENDO ARREMATANTE NO PRIMEIRO LEILÃO FICA AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO O SEGUNDO.  

  
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de novembro de 
2025 às 10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 828.847,00 (oitocentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais).  
 
FAZ SABER que o LEILÃO será realizado de modo eletrônico através do site 
www.lancevip.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafo, Outras informações 
pelos Tel.: (69) 99900-9299.  
  

Buritis/RO, 13 de Outubro de 2025 
SICOOB AMAZÔNIA 

 

 

Sicoob.com.br  
Av. Ayrton Senna, nº 1109, Setor 01, CEP: 76.880-000 - Buritis - RO  
Tel: 69 3238-3561 

            À 

             Lucimar Souza de Oliveira, 

 

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Sra. Lucimar Souza de Oliveira, das datas designadas 
para realização dos leilões do imóvel descrito abaixo que serão realizados:   

PRIMEIRA VENDA:  03 de Novembro de 2025 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ R$ 1.657.694,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais). 
  
O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (Cinco por Cento) do lance vencedor. O valor da comissão do leiloeiro não 
compõe o valor do lance ofertado. A forma de pagamento aceita será somente à vista.   

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel rural denominado linha 72, lote 56, gleba 01, PA Jatobá, Estância 
WCHL, Buritis/RO com área total de 52,0947ha, tendo como benfeitorias agregadas, formada em 
pastagem com aguadas permanentes, cercado por estacas em madeira de lei, de 4 em 4 metros com 6 
fios de arame liso, curral medindo 300m², remanga em madeira de 1600m², casa em madeira e alvenaria 
medindo 104m² (8x13m), tulha em madeira com 28m². Apresenta relevo plano levemente ondulado em 
pequenas partes, com grande potencial para agropecuária, possui infraestrutura para implantação de 
lavoura branca e afins, possuindo 40ha de área apta ao plantio de lavoura artificial e pastagem, cercado 
nas laterais, frente, fundos e com diversas repartições totalizando 5Km de cerca, possuindo mais 2 
aguadas permanentes cruzando a propriedade beneficiando o rebanho. Matrícula sob nº 8288 perante o 
CRI de Buritis/RO. 

A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.  

  
HAVENDO ARREMATANTE NO PRIMEIRO LEILÃO FICA AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO O SEGUNDO.  

  
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de novembro de 
2025 às 10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 828.847,00 (oitocentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais).  
 
FAZ SABER que o LEILÃO será realizado de modo eletrônico através do site 
www.lancevip.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafo, Outras informações 
pelos Tel.: (69) 99900-9299.  
  

Buritis/RO, 13 de Outubro de 2025 
SICOOB AMAZÔNIA 
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INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Sra. Lucimar Souza de Oliveira, das datas designadas 
para realização dos leilões do imóvel descrito abaixo que serão realizados:   

PRIMEIRA VENDA:  03 de Novembro de 2025 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ R$ 1.657.694,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais). 
  
O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (Cinco por Cento) do lance vencedor. O valor da comissão do leiloeiro não 
compõe o valor do lance ofertado. A forma de pagamento aceita será somente à vista.   

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel rural denominado linha 72, lote 56, gleba 01, PA Jatobá, Estância 
WCHL, Buritis/RO com área total de 52,0947ha, tendo como benfeitorias agregadas, formada em 
pastagem com aguadas permanentes, cercado por estacas em madeira de lei, de 4 em 4 metros com 6 
fios de arame liso, curral medindo 300m², remanga em madeira de 1600m², casa em madeira e alvenaria 
medindo 104m² (8x13m), tulha em madeira com 28m². Apresenta relevo plano levemente ondulado em 
pequenas partes, com grande potencial para agropecuária, possui infraestrutura para implantação de 
lavoura branca e afins, possuindo 40ha de área apta ao plantio de lavoura artificial e pastagem, cercado 
nas laterais, frente, fundos e com diversas repartições totalizando 5Km de cerca, possuindo mais 2 
aguadas permanentes cruzando a propriedade beneficiando o rebanho. Matrícula sob nº 8288 perante o 
CRI de Buritis/RO. 

A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.  

  
HAVENDO ARREMATANTE NO PRIMEIRO LEILÃO FICA AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO O SEGUNDO.  

  
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de novembro de 
2025 às 10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 828.847,00 (oitocentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais).  
 
FAZ SABER que o LEILÃO será realizado de modo eletrônico através do site 
www.lancevip.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafo, Outras informações 
pelos Tel.: (69) 99900-9299.  
  

Buritis/RO, 13 de Outubro de 2025 
SICOOB AMAZÔNIA 

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2025.10.20 17:02:01 -04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de outubro de 2025 - Correio Popular 2-3

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 023/PMJ/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14347/PMJ/2025
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos 
interessados, de acordo com a legislação em vigor, que se 
encontra instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO COM AR CONDICIONADO PARA 
A 2° ETAPA DO CENTRO COMERCIAL URBANO 
DE JARU, no Município de Jaru/RO oriunda EMENDA 
ESPECIAL (PIX) DO DEPUTADO LUCIO MOSQUI-
NI, plano de ação nº 09032025-078953/2025. No valor 
estimado de: R$ 1.149.159,21. Início da Sessão Pública: 01 
de dezembro de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). 
Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). Informações: (69) 
99349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, sexta-feira, 17 de outubro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria nº318/GP/2025
Agente de Contratação

Extrato da Ata de Registro de Preços Ata 
nº 014/SUPEL/2025

Processo nº 1159.02.02-2025/SEMED
Pregão Eletrônico nº 020/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: ALVES DE ALENCAR LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER E TINTAS 
PARA IMPRESSORAS, a fim de atender as unidades da 
rede municipal de Educação – SEMED, vinculada a Prefeitura 
Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, para um período de 12 
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor global R$ 63.636,50 (sessenta e três mil seiscentos e 
trinta e seis reais e cinquenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 20/10/2025
Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Mauri Vidal Ribeiro - Secretário Municipal de Educação 
– Interveniente 
ALVES DE ALENCAR LTDA - ME 
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços Ata 
nº 015/SUPEL/2025

Processo nº 1159.02.02-2025/SEMED
Pregão Eletrônico nº 020/2025/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: JP FAMBRE LTDA - ME
Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONER E TINTAS 
PARA IMPRESSORAS, a fim de atender as unidades da 
rede municipal de Educação – SEMED, vinculada a Prefeitura 
Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, para um período de 12 
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor global R$ 278.700,00 (duzentos e setenta e oito mil e 
setecentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 20/10/2025
Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Mauri Vidal Ribeiro - Secretário Municipal de Educação 
– Interveniente 
JP FAMBRE LTDA - ME 
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvo-
radadooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 079/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: 61.134.180 AMADO GAZEL NETO , pessoa 
jurídica direito privado, devidamente inscrita no CPNJ 61.134.180/0001-99, situada à Rua/AV 
PEDRO AUGUSTO SOTTE nº 205, CEP nº 76906-768, Bairro: COLINA PARK, JI-
PARANÁ/RO, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº (a) AMADO GAZÉL NETO, 
Brasileiro, portador do CPF nº ***.353.***-34, RG nº ***.303 SSP/RO. 
 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT TOTAL  

52 90,00 UNID 
Cartucho Impressora 
Multifuncional CANON G4110 KORA R$ 7,99 R$ 719,10 

178 20,00 UNID 

Tinta Cartucho Impressão, 
EPSON ecotank L3250, cores 
544 Y(amarelo), 544 BK (preto), 
544 C (ciano), 544 M (magenta). KORA R$ 6,99 R$ 139,80 

179 75,00 UNID 
Tinta Cartucho Impressora 
Multifuncional CANON G4110 KORA R$ 8,79 R$ 659,25 
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cores BK, C, M e Y 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela 
secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, 
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 

  

 

qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 
preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

  

 

6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que 
vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; III - seja demonstrado nos 
autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

  

 

à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorram requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 
 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em 
seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou 
na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, 
Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de outubro de 2025 - Correio Popular2-4

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

A empresa Residencial Araçá Empreendimentos Imobiliá-
rios SPE Ltda., localizada na Avenida Marechal Rondon nº 
870, Sala 02-A, Letra B, CNPJ: nº 26.105.792/0001-52, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 20/10/25, a Licença Muni-
cipal de Operação conforme Processo nº 7-17434/2017, para 
a atividade de loteamento urbano.
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DECRETO Nº 218/2025, de 20 de Outubro de 2025. 
 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1291/2024, de 21 de Setembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 182.987,10, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.11.2046-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 

 
 
 
 
 
R$2.040,00 

1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 2.040,00 
 

04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$90.000,00 
1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 90.000,00 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.11.2055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$32.947,10 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 32.947,10 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 50.000,00 

 
04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.305.11.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 3.000,00 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.002.10.122.4.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 
1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 5.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$90.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 90.000,00 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$2.040,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 2.040,00 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$32.947,10 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 32.947,10 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 50.000,00 
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DECRETO Nº 219/2025, de 20 de Outubro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1291/2024, de 21 de Setembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 40.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.28.846.0.0001-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

 
 
 
 
 

R$40.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 40.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.4.129.6.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 15.000,00 

02.002.27.812.7.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 20.000,00 

02.002.4.129.6.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 5.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Outubro de 2025. 
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04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$3.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 3.000,00 

 
04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.001.10.301.5.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$5.000,00 
1.600.0000.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 5.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 20 de Outubro de 2025. 

  

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 080/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: BRS SERVIÇOS DE MONTAGENS DE 
ESTRUTURAS LTDA , pessoa jurídica direito privado, devidamente inscrita no CPNJ 
24.584.199/0001-00, situada à Rua/AV SETE DE SETEMBRO nº 1991, CEP nº 76824-389, 
Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, PORTO VELHO/RO, nesse ato legalmente 
representada pelo(a) Srº (a) CYNTHIA DETTMANN DE MELLO RASUL, Brasileira, portador 
do CPF nº ***.481.***-75, RG nº ***041 SESDEC/RO. 
 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT TOTAL  

138 336,00 CX 

Papel Sulfite, A4, Alcalino, Branco, 75Gr, 
Formato 210 x 297mm, Caixa com 10 
resmas de 500 folhas Ink R$ 246,99 R$ 82.988,64 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

  

 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

  

 

fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela 
secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, 
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 

  

 

5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 
preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

  

 

6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que 
vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; III - seja demonstrado nos 
autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorram requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

  

 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em 
seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou 
na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, 
Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 
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CONTRATO 23/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 600/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado Pelo presente instrumento, 

o MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS – RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede na Rua Jacarandá, nº 100, Centro CASTANHEIRAS - 

RO, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor CÍCERO APARECIDO GODOI, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 3**.***.***-87, residente e domiciliado na Rua do Jambo, nº 

1006, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras - RO, CEP 76.948-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado AUTO MEDICAL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 55.152.280/0001-45, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, ambos têm por certo e contratado com base nos seguintes 

fundamentos legais: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL, E PARA SUPRIR 

AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, processado nos autos do processo 

administrativo nº 600/2025, cujo objeto, quantidade, preço unitário e total, em que o contratado se 

compromete a entregar segue abaixo: 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 42 32479 TERMÔMETRO PARA GELADEIRA PARA MONITORAMENTO CON UND 2 58,90 117,80 

1 43 32480 CAIXA TERMICA12 LITROS COM TERMÔMETRO, LIVRE DE BISF UND 2 194,00 388,00 

1 63 32501 CAIXA TÉRMICA 5 LITROS COM TERMÔMETRO, LIVRE DE BISFE UND 2 178,00 356,00 

Total: 861,80 
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Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado Pelo presente instrumento, 
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privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 55.152.280/0001-45, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, ambos têm por certo e contratado com base nos seguintes 

fundamentos legais: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL, E PARA SUPRIR 

AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, processado nos autos do processo 

administrativo nº 600/2025, cujo objeto, quantidade, preço unitário e total, em que o contratado se 

compromete a entregar segue abaixo: 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 42 32479 TERMÔMETRO PARA GELADEIRA PARA MONITORAMENTO CON UND 2 58,90 117,80 

1 43 32480 CAIXA TERMICA12 LITROS COM TERMÔMETRO, LIVRE DE BISF UND 2 194,00 388,00 

1 63 32501 CAIXA TÉRMICA 5 LITROS COM TERMÔMETRO, LIVRE DE BISFE UND 2 178,00 356,00 

Total: 861,80 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Termo de contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura, e sua 

duração ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário. 

2.2. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita 

execução do objeto nos termos pactuados entre as partes, ressalvados os casos referentes às 

garantias do objeto, que extrapolam o referido prazo de vigência. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.2. O Termo de Referência; 

3.3. O Edital da Licitação; 

3.4. A Proposta do contratado; 

3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. LOCAL DE ENTREGA: Sede da Prefeitura Municipal de Castanheiras- RO, Avenida 

Jacarandá, nº100, Centro de Castanheiras-RO. 

4.2. O Prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 

5.1. Os Materiais deverão ser entregues de acordo com o pedido do profissional responsável, no 

almoxarifado local da prefeitura no endereço av jacarandá / número 100 / cep 76948000 a entrega 

pode ser feita entre as 07:30 e as 13:30 de segunda a sexta, após esse horário não se encontra o 

funcionário. 

5.2. Após a conclusão da licitação abertura e empenhos dos processos Filhotes e entregues as 

ordens de fornecimentos, a(s) empresa(s) ter(ão) prazo de 30 dias para entregar as mercadorias com 

os pedidos. 

5.3. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado no prazo estipulado no item 5.1, contado a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou Instrumento de Contrato, se for o caso, via email, 

sendo que, será considerado como recebido o email encaminhado. 

 

 

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

5.5. Não será admitida a e n t r e g a d o s ma t e r i a is pela vencedora, sem que esta esteja de posse 

da respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas 

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 

legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

6.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

6.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

6.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

6.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em 

desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

6.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. 

 

 

Tudo em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 

Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO. 

6.8. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

6.9. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços dos produtos, objeto do presente contrato têm por base a proposta apresentada pela 

CONTRATADA; 

17.2. O preço do presente contrato poderá ser ALTERADO, conforme o caso, para mais ou para 

menos, nas hipóteses, expressamente, previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, a qualquer tempo, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, visando 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço contratado, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico inicial do contrato, tudo em conformidade com o art. 124, inc. 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Deverá ser adotado o índice de inflação com a menor variação no período, dentre os 

seguintes: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP/IBGE), 

considerando-se como data base para o primeiro reajuste a data da apresentação da proposta. 

7.4. A revisão dos preços quando solicitada pela CONTRATADA, deverá apresentar as 

justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes 

documentos: 

7.4.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente contratados, devendo demonstrar quais os itens da planilha de custos; 

7.4.2. Cópia autenticada da(s) nota(s) fiscal(is) e outros elementos comprobatórios para a 

formação do novo preço. 

7.5. Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os praticados no 

mercado; 

 

 

7.6. Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro inicialmente pactuada; 

7.7. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a partir da data da 

assinatura do respectivo termo aditivo ou apostilamento, com efeitos financeiros da data da 

solicitação da contratada; 

7.8. Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação dos serviços deverá ser feita de 

forma continuada, sob o preço contratado. 

 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12. 1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Médici/RO, para dirimir os eventuais litígio e 

dúvidas que possam surgir. 

 

 

 
E, por assim estarem certos e contratados assinam o presente instrumento particular de contrato em 

02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 

Castanheiras/RO, 02 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO 
CÍCERO APARECIDO GODOI 

Prefeito 
 
 
 

 

AUTO MEDICAL LTDA - EPP 
 
 
 

 

 

 

 
CONTRATO 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 600/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado Pelo presente instrumento, 

o MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS – RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede na Rua Jacarandá, nº 100, Centro CASTANHEIRAS - 

RO, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor CÍCERO APARECIDO GODOI, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 3**.***.***-87, residente e domiciliado na Rua do Jambo, nº 

1006, Bairro Centro, na cidade de Castanheiras - RO, CEP 76.948-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado PSVS COM. DE PROD. MEDICOS ODONTOLOGICO 

HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 57.628.209/0001-11, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, ambos têm por certo e contratado com base nos seguintes fundamentos legais: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL, E PARA SUPRIR 

AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, processado nos autos do processo 
administrativo nº 600/2025, cujo objeto, quantidade, preço unitário e total, em que o 
contratado se compromete a entregar segue abaixo: 

 

 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 3 32443 KIT CALIBRADOR BIOQUIMICO LINHAS DE CONTROLE, PARA O KIT 30 30,00 900,00 

1 8 32448 REAGENTE DIALYSE I3 1000ML - REAGENTE DIALYSE I3 PARA E KIT 12 245,00 2.940,00 

1 9 31107 REAGENTE DIATON 10L - REAGENTE DIATON I 10 LITROS, PARA UNID 24 160,00 3.840,00 

1 10 32449 KIT COLESTEROL TOTAL, METÓDO ENZIMATICO COLORIMETRI KIT 12 80,00 960,00 

1 13 32452 KIT COMTROLE PATOLOGICO BIOQUIMICO ALTERADO, LINHAS KIT 30 30,00 900,00 

1 14 32453 KIT COMTROLE PATOLOGICO BIOQUIMICO NORMAL, LINHAS D KIT 30 30,00 900,00 

1 20 31118 TUBO DE ENSAIO EM VIDRO NEUTRO, RESISTENTE ATÉ 121°C, A PCT 5 300,00 1.500,00 

1 23 32460 KIT CK-NAC DESTINADO A DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE KIT 5 130,00 650,00 

1 26 32463 KIT REGENTE EDTA, É UM COMPOSTO ORGÂNICO QUE FORMA CX 5 40,00 200,00 

1 29 32466 CÂMARA DE NEUBAUER ESPELHADO, FABRICADA EM VIDRO Ó UND 1 280,00 280,00 

1 30 32467 TUBO PARA CONGELAMENTO 16 X 58MM, TAMPA DE ROSCA EX PC 12 130,00 1.560,00 

1 32 32469 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 100UL, PIPETADOR MANUAL M UND 2 80,00 160,00 

 

 

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

5.5. Não será admitida a e n t r e g a d o s ma t e r i a is pela vencedora, sem que esta esteja de posse 

da respectiva Nota de Empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas 

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 

legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

6.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

6.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

6.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

6.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em 

desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

6.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. 

 

 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 082/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: A H DA S MORAES , pessoa jurídica direito 
privado, devidamente inscrita no CPNJ 02.437.839/0001-17, situada à Rua/AV SALDANHA 
MARINHO nº 4307, CEP nº 15014-300, Bairro: VILA AURORA, SÃO JOSE DO RIO 
PRETO/SP, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº (a) ANDERSON HENRIQUE DA 
SILVA MORAES , Brasileiro, portador do CPF nº ***.529.***-05, RG nº **.076.***-6 SSP/SP. 
 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT TOTAL LANCE 

189 15,00 UND 
TONNER HP.LASERJET. 
M428FDW. M404DW DSI R$ 44,49 R$ 667,35 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
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gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a  secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 

  

 

Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela 
secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, 
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 

  

 

preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 

  

 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que 
vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; III - seja demonstrado nos 
autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorram requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 
 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 

  

 

7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em 
seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou 
na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, 
Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 

 

 

 

 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 

7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
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superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
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aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
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10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

A H DA S MORAES 
02.437.839/0001-17 

ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES 
 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

<
–

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.=

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

–

–

–

a Brasilândia D’Oeste/RO, conforme previsto na Lei Municipal nº 545/2005.

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 17/10/2025 - 17:20,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/117548. Folha 1 de 3 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

–

–

–

–

–

–

–

–

–

•

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 17/10/2025 - 17:20,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/117548. Folha 2 de 3 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

•

•

•

•

–

D’Oeste

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 17/10/2025 - 17:20,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/117548. Folha 3 de 3 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

•

•

•

•

–

D’Oeste

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 17/10/2025 - 17:20,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/117548. Folha 3 de 3 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 20 e 21 de outubro de 2025 - Correio Popular2-6 EMPRESA JORNALISTICA 

C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2025.10.20 17:03:48 -04'00'



  

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 077/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: AMIRAL COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA, pessoa jurídica direito privado, devidamente inscrita no 
CPNJ 09.036.071/0001-19, situada à Rua/AV COLORADO DO OESTE nº569, CEP nº 76914-
716, Bairro: PRIMAVERA, JI-PARANÁ/RO, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº (a) 
RAFAEL RODRIGO ALVES FERREIRA, Brasileiro, portador do CPF nº ***.854.***-25, RG nº 
***.306 SESDEC/RO. 
 
 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT TOTAL  

22 83,00 PCT 

BLOCO ADESIVO Para 
Recados, Fluorescente, 38 
MM X 50 MM, 100Fls cada, 
Pct c/ 04Blocos leonora R$ 5,22 R$ 433,26 

25 130,00 UNID 
Bola (dente de leite) 
borracha leonora R$ 3,89 R$ 505,70 
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Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
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Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: AMIRAL COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA, pessoa jurídica direito privado, devidamente inscrita no 
CPNJ 09.036.071/0001-19, situada à Rua/AV COLORADO DO OESTE nº569, CEP nº 76914-
716, Bairro: PRIMAVERA, JI-PARANÁ/RO, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº (a) 
RAFAEL RODRIGO ALVES FERREIRA, Brasileiro, portador do CPF nº ***.854.***-25, RG nº 
***.306 SESDEC/RO. 
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UNT TOTAL  

22 83,00 PCT 
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Recados, Fluorescente, 38 
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Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: LSM COMERCIO E ATACADISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS E PAPELARIA LTDA , pessoa jurídica direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ 50.609.259/0001-02, situada à Rua/AV J. QUADRA 16 nº 09, CEP nº 78094-
646, Bairro: PARQUE ITALAIA, CUIABÁ/MT, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº 
(a) LUIZ MIGUEL PEREIRA MACHADO, Brasileiro, portador do CPF nº ***.912.***-39, RG nº 
***38**-8 SESP-MT. 
 

ITE
M QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT TOTAL  

4 140,00 CX 

Alfinetes para quadro tipo 
taça push-pin em aço 
niquelado com cabeça 
plástica colorida,  Medidas: 
2,3 cm de altura x 1 cm de 
alfinete, caixa com no 
mínimo 25 pçs JOCAR R$ 4,50 R$ 630,00 

  

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 074/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: LSM COMERCIO E ATACADISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS E PAPELARIA LTDA , pessoa jurídica direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ 50.609.259/0001-02, situada à Rua/AV J. QUADRA 16 nº 09, CEP nº 78094-
646, Bairro: PARQUE ITALAIA, CUIABÁ/MT, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº 
(a) LUIZ MIGUEL PEREIRA MACHADO, Brasileiro, portador do CPF nº ***.912.***-39, RG nº 
***38**-8 SESP-MT. 
 

ITE
M QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT TOTAL  

4 140,00 CX 

Alfinetes para quadro tipo 
taça push-pin em aço 
niquelado com cabeça 
plástica colorida,  Medidas: 
2,3 cm de altura x 1 cm de 
alfinete, caixa com no 
mínimo 25 pçs JOCAR R$ 4,50 R$ 630,00 

  

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 077/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: AMIRAL COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA, pessoa jurídica direito privado, devidamente inscrita no 
CPNJ 09.036.071/0001-19, situada à Rua/AV COLORADO DO OESTE nº569, CEP nº 76914-
716, Bairro: PRIMAVERA, JI-PARANÁ/RO, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº (a) 
RAFAEL RODRIGO ALVES FERREIRA, Brasileiro, portador do CPF nº ***.854.***-25, RG nº 
***.306 SESDEC/RO. 
 
 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT TOTAL  

22 83,00 PCT 

BLOCO ADESIVO Para 
Recados, Fluorescente, 38 
MM X 50 MM, 100Fls cada, 
Pct c/ 04Blocos leonora R$ 5,22 R$ 433,26 

25 130,00 UNID 
Bola (dente de leite) 
borracha leonora R$ 3,89 R$ 505,70 

  

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

ATA DE  REGISTRO DE PREÇO Nº. 074/2025 
 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 

PROCESSO nº. 583/2025 
Pregão Eletrônico nº. 021/2025 

 
 

Data da Abertura: 15 de SETEMBRO de 2025. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, PEDAGÓGICOS, E CONGÊNERES, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E  PODER LEGISLATIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-
RO, POR UM PERÍODO DE (12) MESES, NOS TERMOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CONDIÇÕES, por um período de (12) meses, nos termos, especificações 
técnicas e condições do Termo de referência, nos termos, especificações técnicas e 
condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 13 de SETEMBRO de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada 
presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na 
Ata da Sessão, nos Termos da legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e 
EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: LSM COMERCIO E ATACADISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS E PAPELARIA LTDA , pessoa jurídica direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ 50.609.259/0001-02, situada à Rua/AV J. QUADRA 16 nº 09, CEP nº 78094-
646, Bairro: PARQUE ITALAIA, CUIABÁ/MT, nesse ato legalmente representada pelo(a) Srº 
(a) LUIZ MIGUEL PEREIRA MACHADO, Brasileiro, portador do CPF nº ***.912.***-39, RG nº 
***38**-8 SESP-MT. 
 

ITE
M QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT TOTAL  

4 140,00 CX 

Alfinetes para quadro tipo 
taça push-pin em aço 
niquelado com cabeça 
plástica colorida,  Medidas: 
2,3 cm de altura x 1 cm de 
alfinete, caixa com no 
mínimo 25 pçs JOCAR R$ 4,50 R$ 630,00 

  

 

31 548,00 UNID 

Caderno 1/4 (pequeno) em 
espiral, folha branca 
pautada, capa simples, 48 
fls PANAMERICANA R$ 2,79 

R$ 
1.528,92 

120 190,00 CX 
MASSA PARA MODELAR 
(CX 6 CORES) koala R$ 2,68 R$ 509,20 

149 105,00 CX 

Pincel atômico, material 
plástico, tipo ponta feltro, 
tipo carga recarregável, nas 
opções de cores vermelha, 
azul ou preta, caixa com 12 
unidades Leonora R$ 25,46 

R$ 
2.673,30 

150 57,00 UNID 

Pincel Escolar para Pintura, 
própria para tinta guacho, 
tamanho n.º 12 Leonora R$ 3,53 R$ 201,21 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 

  

 

6 192,00 UNID 

Apagador para quadro 
branco, com base em 
plástico de alta resistência, 
com feltro. MASTERPRINT R$ 5,00 R$ 960,00 

8 104,00 PTS 

Apontador de Lápis, Plástico 
Polietileno, Lamina em aço, 
Com deposito, POTE com 25 
Unidades. LEO LEO R$ 20,00 

R$ 
2.080,00 

15 52,00 UNID 

Bandeira oficial do Município 
de Castanheiras em nylon, 
medindo 112cm x 160cm, 
com três panos. 

TOP 
BANDEIRAS R$ 189,00 

R$ 
9.828,00 

16 39,00 UNID 
BANDEJA EM ACRILICO 
PARA PAPEIS. ACRINIL R$ 27,30 

R$ 
1.064,70 

21 255,00 UNID 

Bastão, Suprimento Cola de 
Silicone Para Pistola Quente, 
Espessura de 11mm, 30Cm 
Comprimento RENDICOLA R$ 1,10 R$ 280,50 

32 250,00 UNID 

CADERNO DE CALIGRAFIA 
BROCHURA CAPA 
FLEXIVEL  COM 48 
FOLHAS PAUTADAS FORONI R$ 2,30 R$ 575,00 

33 640,00 UNID 
Caderno espiral 10 matérias, 
universitário, capa dura. 

NOVA 
CADERNOS R$ 15,80 

R$ 
10.112,00 

34 208,00 PCT 

Caixa Arquivo Morto, Médio, 
Desmontável, Plástico 
Polionda, com áreas de 
picote (parte de ventilação) 
de fácil remoção, com parte 
do lacre e fechamento da 
caixa demarcado, com 
dimensões MINIMAS de 36, 
pct com 5 unidades POLIBRAS R$ 21,00 

R$ 
4.368,00 

37 132,00 CX 

Caneta Esferográfica, Corpo 
Hexagonal Transparente em 
Acrílico, Com Suspiro 
Lateral, Escrita Ponta Média 
de 1,00 mm e Esfera de 
Tungstênio, Tampa Anti-
asfixiante, Com Tinta na 
COR AZUL, CAIXA C/ 50Uni COMPACTOR R$ 28,00 

R$ 
3.696,00 

38 111,00 CX 

Caneta Esferográfica, Corpo 
Hexagonal Transparente em 
Acrílico, Com Suspiro 
Lateral, Escrita Ponta Média 
de 1,00 mm e Esfera de 
Tungstênio, Tampa Anti-
asfixiante, Com Tinta na 
COR PRETA, CAIXA C/ COMPACTOR R$ 28,00 

R$ 
3.108,00 

  

 

50Un 

39 76,00 CX 

Caneta Esferográfica, Corpo 
Hexagonal Transparente em 
Acrílico, Com Suspiro 
Lateral, Escrita Ponta Média 
de 1,00 mm e Esfera de 
Tungstênio, Tampa Anti-
asfixiante, Com Tinta na 
COR VERMELHA, CAIXA C/ 
5 COMPACTOR R$ 28,00 

R$ 
2.128,00 

42 125,00 PCT 

CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO 
POLIPROPILENO 0,30 A4 
PRETA COURO PACOTE 
COM 50 UNIDADES PLASCONY R$ 25,00 

R$ 
3.125,00 

43 325,00 PCT 

Capa para Encadernação 
Polipropileno 0,30 A4 
Transparente line, Pacote 
com 50 Unidades PLASCONY R$ 23,00 

R$ 
7.475,00 

53 125,00 CX 

CLIPS N 4/0, NIQUELADO, 
FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO REVESTIDO 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADE CLIPSTOP R$ 2,30 R$ 287,50 

54 127,00 CX 
CLIPS NIQUELADO 10/0 CX 
C/ 20 Unid. CLIPSTOP R$ 6,50 R$ 825,50 

55 112,00 CX 
CLIPS NIQUELADO 1/0 CX 
C/ 100 Unid. CLIPSTOP R$ 2,30 R$ 257,60 

56 108,00 CX 
CLIPS NIQUELADO 2/0 CX 
c/100 Unid. CLIPSTOP R$ 2,30 R$ 248,40 

57 114,00 CX 
CLIPS NIQUELADO 3/0 CX 
c/ 50 Unid. CLIPSTOP R$ 2,30 R$ 262,20 

58 102,00 CX 
CLIPS NIQUELADO 6/0 CX 
C/ 50 Unid. CLIPSTOP R$ 2,80 R$ 285,60 

59 72,00 CX 
CLIPS NIQUELADO 8/0 CX 
C/ 50 Unid. CLIPSTOP R$ 4,90 R$ 352,80 

61 74,00 CX 
Cola branca 90 gramas, cx 
com 12 Und.CX PIRA R$ 29,50 

R$ 
2.183,00 

63 348,00 UNID Cola para ISOPOR, 80gr PIRA R$ 3,80 
R$ 
1.322,40 

65 104,00 CX 

Colchete, AÇO METALICO, 
LATONADO, nº 10 CX, com 
72 UND XR R$ 9,40 R$ 977,60 

  

 

31 548,00 UNID 

Caderno 1/4 (pequeno) em 
espiral, folha branca 
pautada, capa simples, 48 
fls PANAMERICANA R$ 2,79 

R$ 
1.528,92 

120 190,00 CX 
MASSA PARA MODELAR 
(CX 6 CORES) koala R$ 2,68 R$ 509,20 

149 105,00 CX 

Pincel atômico, material 
plástico, tipo ponta feltro, 
tipo carga recarregável, nas 
opções de cores vermelha, 
azul ou preta, caixa com 12 
unidades Leonora R$ 25,46 

R$ 
2.673,30 

150 57,00 UNID 

Pincel Escolar para Pintura, 
própria para tinta guacho, 
tamanho n.º 12 Leonora R$ 3,53 R$ 201,21 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 

  

 

tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela 
secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, 
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

  

 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 
preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

  

 

5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que 
vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; III - seja demonstrado nos 
autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

  

 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorram requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 
 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em 

  

 

seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou 
na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, 
Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 

 

 

 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

AMIRAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA 
09.036.071/0001-19 

RAFAEL RODRIGO ALVES FERREIRA 
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66 78,00 CX 

Colchete, AÇO METALICO, 
LATONADO, nº 12 CX, com 
72 UND XR R$ 11,80 R$ 920,40 

67 76,00 CX 

Colchete, AÇO METALICO, 
LATONADO, nº 14 CX, com 
72 UND XR R$ 15,00 

R$ 
1.140,00 

68 96,00 CX 

Colchete, AÇO METALICO, 
LATONADO, nº 15 CX, com 
72 UND CHAPARRAU R$ 17,00 

R$ 
1.632,00 

75 34,00 CX 
Envelope Saco Kraft Pardo 
A4, cx c/ 100 und REIPEL R$ 33,00 

R$ 
1.122,00 

83 237,00 UNID 

Estilete estreito de plástico 
resistente, com lâmina de 
aço retrátil e encaixe de 
pressão, 9 mm MASTERPRINT R$ 1,30 R$ 308,10 

84 655,00 FLS 

EVA, Cores Diversas, 
40cmX60cmX2mm, com 
gliter. LEO LEO R$ 4,00 

R$ 
2.620,00 

85 700,00 PCT 

EVA, cores variadas, Tam. 
40X60X2mm, Pacote com 10 
unidades LEO LEO R$ 17,00 

R$ 
11.900,00 

86 108,00 UNID 

Extrator de Grampo, Tipo 
Espátula, Inox, Central, 
tratamento superficial 
cromado, dimensões 
150x20mm JOCAR R$ 1,50 R$ 162,00 

87 155,00 MTS Feltro (cores variadas) NON WOVEN R$ 13,00 
R$ 
2.015,00 

89 910,00 UNID 

Fita Adesiva, Transparente, 
Plástico Polipropileno, 
Multiuso, 45mm x 45m KORETECH R$ 4,50 

R$ 
4.095,00 

101 8,00 UND 

GRAMPEADOR DE 
PRESSÃO CIS PARA 
ESTOFADOR TP-525 É UM 
PRODUTO DE ALTA 
QUALIDADE, FABRICADO 
COM PLÁSTICO 
RESISTENTE E METAL 
DURÁVEL JOCAR R$ 39,50 R$ 316,00 

102 123,00 UNID 

Grampeador, tratamento 
superficial pintado, material 
metal, tipo mesa, capacidade 
20 folhas, aplicação papel, 
tamanho do grampo 26/6 MASTERPRINT R$ 10,00 

R$ 
1.230,00 

113 49,00 CX 

Lápis PRETO, nº. 2, 
Redondo, Ponta Firme, 
Caixa com 144 Unid. LEO LEO R$ 35,80 

R$ 
1.754,20 

  

 

119 151,00 CX 

Marcador de Texto plástico, 
com ponta facetada, para 
traços de 1 a 4mm, em tinta 
fluorescente que se fixa 
sobre a tinta esferográfica, 
hidrográfica, lápis, textos 
datilografados e impressos, a 
base de AGUA, CX COM 06 
UNID MASTERPRINT R$ 7,80 

R$ 
1.177,80 

141 130,00 UNID 

Pasta Catálogo capa PVC 
(plástica), cor preta, com 
visor externo e colchete, com 
100 fls ACP R$ 21,00 

R$ 
2.730,00 

142 210,00 UNID 

Pasta c/ elástico 
polipropileno 235mm x 
350mm ACP R$ 2,00 R$ 420,00 

152 110,00 UNID 
Pincel marcador permanente 
para CD e DVD JOCAR R$ 2,15 R$ 236,50 

155 108,00 UNID 

PISTOLA DE COLA 
QUENTE FINA, Espessura 
de 08mm JOCAR R$ 14,00 

R$ 
1.512,00 

156 108,00 UNID 

PISTOLA PARA COLA 
QUENTE, Espessura de 
11mm JOCAR R$ 17,50 

R$ 
1.890,00 

160 89,00 UNID 

Post-it, Blocos de Notas 
Adesivas, Coleção Diversão 
Colorida, 450 Folhas, 
TAMANHO 76mm x 76mm JOCAR R$ 20,00 

R$ 
1.780,00 

161 156,00 UNID 

PRANCHETA PLASTICA 
COM PRENDEDOR 
TAMANHO A4 ACRINIL R$ 11,95 

R$ 
1.864,20 

171 250,00 UNID 

SUPORTE PARA CRACHA, 
COM PRESILHA 
ENCAIXADA DAC R$ 1,00 R$ 250,00 

173 284,00 ROLO 

Tecido TNT, 1,40Mt x 
0,40Grms de 
Largura/Espessura, 100 
polipropileno, cores variadas, 
Rolo com 50Mt SANTA FE R$ 65,00 

R$ 
18.460,00 

180 167,00 CX 
TINTA GUACHE UNIDADE 
15 ML (CX. 6 CORES) PIRA R$ 4,00 R$ 668,00 

181 90,00 UNID 

Tinta para Pincel 
(recarregável)  quadro 
branco Cores variadas RADEX R$ 30,00 

R$ 
2.700,00 

199 148,00 UNID 
UMEDECEDOR DE DEDO 
POTE DE 12 GR RADEX R$ 3,00 R$ 444,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 
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1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da 

  

 

Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

  

 

3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no 
edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e 
não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela 
secretaria municipal, órgão contratante,observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, 
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço 
registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 

  

 

demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 
preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 

  

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedida da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas 

 
salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à 
Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos 
art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a 
superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em 
seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou 
na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, 
Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 
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Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 
serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante 
assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não 
poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de secretarias não participantes que aderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 
§ 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato 
da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

  

 

aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que 
vier primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; III - seja demonstrado nos 
autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou 
prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º 
deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorram requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 
 

  

 

demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por 
pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a 
Administração Pública, em atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no 
preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao 
Departamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem 
efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de 
preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do 
preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço 
registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua 
concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos da proposta da 
Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
e haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para 
fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
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